
 

CELULA DE BENEFICIOS FISCAIS

CONSULTA PÚBLICA Nº 03063/2022
DATA: 30/11/2022
PROCESSO Nº 10648399/2022

Em cumprimento às disposições da Instrução Normativa nº 18/2020 que estabelece procedimentos e 
critérios a serem observados para declarar a inexistência de mercadoria similar fabricada neste estado, 
tornamos público aos industriais e demais interessados que a empresa AVCO POLIMEROS DO BRASIL 
SA , estabelecida na AV V PRE JOSE ALENCAR, 00302, bairro DISTRITO INDUSTRIAL I, 
MARACANAU, inscrita no CNPJ sob o nº 13.923.945/0001-27 e CGF nº 06.568.733-7 , pretende importar, 
com benefício fiscal, o(s) produto(s) listado(s) a seguir:

SEQ NCM DESCRIÇÃO DAS MERCADORIAS

NOME COMERCIAL: TRANSPRINT TF-312D HS CODE: 3906900000 NCM: 
3906.90.12 NOME CIENTÍFICO /TÉCNICO: ESPESSANTE POLIACRILATO DE 
AMÔNIA CLASSE: ESPESSANTE DESCRIÇÃO DA MERCADORIA: ESPESSANTE 
ANIÔNICO PARA APLICAÇÕES TÊXTEIS, LÍQUIDO COM ODOR 
CARACTERÍSTICO. FORMA FÍSICA/ FORMATO DE APRESENTAÇÃO: LÍQUIDO 
VISCOSO MATÉRIA / MATERIAIS QUE CONSTITUEM: 60 - 65% POLIACRILATO 
DE AMÔNIA + 18 - 22% ÓLEO MINERAL BRANCO + 5 - 15% OLEATO DE 
SORBITANO FUNÇÃO PRINCIPAL / SECUNDÁRIA: ESPESSANTE TÊXTIL PARA 
ESTAMPARIA PROCESSO DE OBTENÇÃO: SÍNTESE ORGÂNICA, SEGUIDA DE 
DESTILAÇÃO PARA AUMENTO DE CONCENTRAÇÃO N° DO CAS CHEMICAL 
ABSTRACT SERVICES: TRATA-SE DE UMA MISTURA COM OS NÚMEROS CAS: 
9003-03-6 + 8042-47-5 + 1338-43-8 + 68131-39-5 COMPOSIÇÃO QUALITATIVA E 
QUANTITATIVA: 60 - 65% POLIACRILATO DE AMÔNIA + 18 - 22% ÓLEO 
MINERAL BRANCO + 5 - 15% OLEATO DE SORBITANO FÓRMULA QUÍMICA 
BRUTA E ESTRUTURAL: NÃO APLICÁVEL GRAU DE PUREZA/CONCENTRAÇÃO: 
MAIOR QUE 90% ACONDICIONAMENTO: TAMBORES METÁLICOS OU 
CONTENTORES/IBC¿S PLÁSTICOS APLICAÇÃO: UTILIZADO EM APLICAÇÕES 
TÊXTEIS COM EXCELENTE PROPRIEDADE REOLÓGICA E PODER DE 
ESPESSAMENTO PODENDO SER UTILIZADO PARA OUTROS PROCESSOS DE 
ESPESSAMENTO (EX.: APLICAÇÃO POR COATING) COR: BRANCO LEITOSO 
PESO MOLECULAR: NÃO APLICÁVEL PONTO DE FUSÃO: NÃO APLICÁVEL 
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DENSIDADE: 1,05 ¿ 1,15 G/CM3

2 29173500

NOME COMERCIAL: ANIDRIDO FTÁLICO/PHTHALIC ANHYDRIDE HS CODE: 
29173500 NCM: 2917.35.00 NOME CIENTÍFICO /TÉCNICO: ANIDRIDO FTÁLICO, 2-
BENZOFURAN-1,3-DIONE, 1,3-DIHYDRO-2-BENZOFURAN-1,3-DIONE FORMA 
FÍSICA/ FORMATO DE APRESENTAÇÃO: SÓLIDO FUNÇÃO PRINCIPAL / 
SECUNDÁRIA: ANIDRIDO DO ÁCIDO FTÁLICO, É UM PRECURSOR PARA UMA 
VARIEDADE DE REAGENTES ÚTEIS EM SÍNTESE ORGÂNICA. PARA REMOVER 
A ÁGUA, SUB-PRODUTO DA REAÇÃO, E PARA AUMENTAR A VELOCIDADE DE 
REAÇÃO, ANIDRIDO FTÁLICO É ADICIONADO NAS REAÇÕES ALQUÍDICAS. 
PROCESSO DE OBTENÇÃO: O ANIDRIDO FTÁLICO É FABRICADO A PARTIR DE 
ORTO-XILENO POR OXIDAÇÃO CATALÍTICA DO AR NA FASE GASOSA COM 
CATALISADOR VANÁDIO-TITÂNIO. N° DO CAS CHEMICAL ABSTRACT 
SERVICES: 85-44-9 NÚMERO INDEX: 607-009-00-4 FÓRMULA QUÍMICA BRUTA E 
ESTRUTURAL: ¿8H4O3 GRAU DE PUREZA/CONCENTRAÇÃO: MAIOR QUE 98% 
ACONDICIONAMENTO: SACOS, BAGS APLICAÇÃO: UTILIZADO COMO UM 
INTERMEDIÁRIO ORGÂNICO NA FABRICAÇÃO DE ESTABILIZANTES PARA 
PVC; PLASTIFICANTES; RESINAS POLIÉSTERES; RESINAS ALQUÍDICAS; 
CORANTES SINTÉTICOS, EX.: FENOLFTALEÍNA; AROMATIZANTES; SECANTES 
PARA TINTAS, COR: BRANCO PESO MOLECULAR: 148,12 U. PONTO DE FUSÃO: 
131 A 134°C DENSIDADE: 1,527G/CM3

Informamos que as manifestações quanto a eventual produção local de tal(tais) produto(s) deverão ser 
direcionadas à Célula de Benefícios Fiscais, de forma eletrônica, por meio do sistema de processos 
TRAMITA, disponível no site da Secretaria da Fazenda (www.sefaz.ce.gov.br), por meio das opções 
Serviços/TRAMITA/Não Similaridade/Manifestação de Fabricante Local, dentro do prazo de 10 (dez) dias, 
contado a partir da data da veiculação desta consulta pública, devendo ser informado no campo ‘Nº Processo 
Vinculado’, o número do processo referente a esta consulta.

As manifestações deverão ser feitas por produtor local, estabelecido no Estado do Ceará,comprovando o 
atendimento dos parâmetros relacionados no art. 4º da Instrução Normativa nº 18/2020. Esta norma está 
disponível no site da Secretaria da Fazenda, na opção Legislação/Legislação Disponível.

 

Célula de Benefícios Fiscais CEBEF
Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.
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